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CONTRIBUICAO NAO-CUMULATIVA.

Com base no inciso Il, do Art. 3.° das Leis 10.833/03 e 10.637/02 e nos
entendimentos firmados no julgamento do REsp 1.221.170 / STJ (em sede de
recurso repetitivo), os gastos realizados na fase agricola, sdo relevantes e
essenciais e podem ser levados em consideracdo para fins de apuracdo de
créditos.

CI:\”EDITO. PARTES E PECAS UTILIZADAS NA MANUTENCAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS.

Déo direito a crédito no regime da ndo cumulatividade as partes e pecas
utilizadas na manutencdo de maquinas e equipamentos que sejam utilizados na
producdo ou fabricacdo de bens ou servicos destinados a venda, e que ndo
sejam incorporados ao ativo imobilizado. Possivel o creditamento da fase
agricola.

CREDITO. SERVICO DE TRATAMENTO DE EFLUENTES.

Dispéndio com tratamento de efluentes € considerado insumo na fabricacdo de
bens destinados a venda, por ser atividade de execucdo obrigatéria conforme
normas infra legais.

NAO-CUMULATIVIDADE. FRETE DE MATERIA-PRIMA. CREDITOS.

E possivel o crédito de frete de matéria-prima, no caso da cana-de-agUcar, entre
0s estabelecimentos da empresa, por ser atividade dentro do escopo do
processo produtivo agroindustrial.

Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
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 Data do fato gerador: 31/01/2011
 CONTRIBUIÇÃO NÃO-CUMULATIVA. 
 Com base no inciso II, do Art. 3.º, das Leis 10.833/03 e 10.637/02 e nos entendimentos firmados no julgamento do REsp 1.221.170 / STJ (em sede de recurso repetitivo), os gastos realizados na fase agrícola, são relevantes e essenciais e podem ser levados em consideração para fins de apuração de créditos.
 CRÉDITO. PARTES E PEÇAS UTILIZADAS NA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.
 Dão direito a crédito no regime da não cumulatividade as partes e peças utilizadas na manutenção de máquinas e equipamentos que sejam utilizados na produção ou fabricação de bens ou serviços destinados à venda, e que não sejam incorporados ao ativo imobilizado. Possível o creditamento da fase agrícola.
 CRÉDITO. SERVIÇO DE TRATAMENTO DE EFLUENTES.
 Dispêndio com tratamento de efluentes é considerado insumo na fabricação de bens destinados à venda, por ser atividade de execução obrigatória conforme normas infra legais.
 NÃO-CUMULATIVIDADE. FRETE DE MATÉRIA-PRIMA. CRÉDITOS.
 É possível o crédito de frete de matéria-prima, no caso da cana-de-açúcar, entre os estabelecimentos da empresa, por ser atividade dentro do escopo do processo produtivo agroindustrial.
  
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Roberto Duarte Moreira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mara Cristina Sifuentes  - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Hélcio Lafetá Reis, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Mara Cristina Sifuentes, Laércio Cruz Uliana Junior, Márcio Robson Costa, Paulo Roberto Duarte Moreira e Arnaldo Diefenthaeler Dornelles.  
  Trata-se de Pedido de Restituição Eletrônico e de Declarações de Compensação Eletrônicas a ele vinculadas, abaixo indicados, relativos a crédito de Pagamento Indevido e/ou a Maior (PGIM) de Cofins não cumulativo (cód. 0929), do período de apuração 31/01/2011, no valor originário total de R$ 90.148,42, recolhido em 25/02/2011, mediante DARF no valor principal de R$ 417.398,73.
Houve representação para revisão de ofício, o que originou o presente processo:
Acontece que o Sistema de Controle de Créditos e Compensação (SCC), em análise automática, evoluiu e reconheceu o crédito pleiteado sem levar em conta o histórico de glosas nos contribuintes do setor sucroalcooleiro em outros pedidos de restituição e ou declarações de compensação referentes ao mesmo tipo de crédito, pagamento indevido atrelado à Cofins não cumulativa ou Contribuição para o PIS não cumulativo.
Verifica-se que o motivo do suposto pagamento indevido é a retificação de DCTF, depois de anos da ocorrência do fato gerador, em função de reconhecimento de supostos novos créditos da contribuição, o que proporcionou redução significativa dos valores a pagar da contribuição.
No Despacho decisório nº60/2017/DRF/SJR/SP, efl. 166 e sgs., de 24/02/2017, o direito creditório foi reconhecido parcialmente:
Assunto: Pedido de Restituição e Declaração de compensação.
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE OU A MAIOR DE COFINS.
Na sistemática não cumulativa, não é possível o creditamento do valor da Cofins ou do PIS referente a operação de transporte de matéria-prima ou de produto acabado de outro processo produtivo em operação de venda, por falta de previsão legal.
Outrossim, se referente a aquisição de bens, inclusive do ativo imobilizado, e de serviços utilizados ou aplicados em outro processo produtivo ou em processos não relacionados à produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, bem como se referente a manutenção de máquinas e equipamentos de outros processos.
Serão homologadas as declarações de compensação se comprovada a liquidez e certeza do crédito, até o limite do direito creditório reconhecido.
O pagamento a maior é decorrente de retificação da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), (fls.79-104), nas quais a Cofins apurada (débito apurado) foi reduzida. O Demonstrativo de Apuração das Contribuições Sociais (DACON) do período foi retificado (fls.105-162), contendo valor apurado da Cofins de acordo com o registrado na DCTF retificadora ativa (fls.92-104).
Em 05.04.2016, o interessado foi intimado, a apresentar as memórias de cálculo da Cofins apurada referentes às DCTF original e retificadora, planilhas em meio magnético de notas fiscais relativas aos créditos considerados da contribuição, plano de contas e livros Razão do período, bem como a identificação de cada estabelecimento da empresa com indicação da atividade desenvolvida em cada um deles (fls.14-20).
Na análise dos documentos apresentados, considerando os demonstrativos de apuração da Cofins, as relações de notas fiscais apresentadas e as atividades desenvolvidas no seu estabelecimento, constatou-se que o aumento dos créditos a descontar do valor apurado da Cofins deve-se, entre outros, à aquisição de bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados como insumos em outro processo (processo agrícola), e à aquisição ou depreciação de bens do imobilizado utilizados para transporte de matéria-prima, conforme memórias de cálculo e planilha de notas fiscais geradoras de crédito apresentadas pelo interessado (fls.26-78).
Detalhando, o creditamento nas operações realizadas, mencionadas acima, pela pessoa jurídica interessada, é indevido porque:
1. a aquisição ou fabricação ou construção de bens do imobilizado utilizados em processo produtivo distinto (processo agrícola), ou seja, não relacionados à produção de açúcar e álcool, isto é, não aplicados na fabricação dos produtos destinados à venda, não gera direito de crédito por falta de previsão legal (vide �Modelo Analítico Dinâmico � Créditos Indevidos Referentes à Aquisição de Bens, Serviços, Imobilizado e ao Transporte de Matéria Prima ou de Produto Acabado do Processo Agrícola � em Janeiro de 2011� � em anexo).
2. o pagamento de frete no transporte de matéria-prima em operação de venda, ou seja, não relacionado à operação de venda dos produtos fabricados (açúcar e álcool), não gera direito de crédito por falta de previsão legal (vide �Modelo Analítico Dinâmico � Créditos Indevidos Referentes à Aquisição de Bens, Serviços, Imobilizado e ao Transporte de Matéria Prima ou de Produto Acabado do Processo Agrícola � em Janeiro de 2011� � em anexo).
3. a aquisição de bens e serviços utilizados como insumos em processo produtivo distinto, ou seja, não aplicados na fabricação dos produtos destinados à venda, bem como destinados à manutenção de máquinas e equipamentos de processo produtivo distinto, inclusive processo agrícola, não gera direito de crédito por falta de previsão legal (vide �Modelo Analítico Dinâmico � Créditos Indevidos Referentes à Aquisição de Bens, Serviços, Imobilizado e ao Transporte de Matéria Prima ou de Produto Acabado do Processo Agrícola � em Janeiro de 2011� em anexo; �Modelo Analítico Dinâmico � Créditos Indevidos referentes à Aquisição de Bens, Serviços e Imobilizado de Outros Processos � em Janeiro de 2011� � em anexo).
Também foi aplicada multa isolada sobre o valor do crédito ou débito objeto de declaração de compensação não homologada, para os documentos transmitidos após 14/06/2010, em 50% do valor do débito objeto de declaração de compensação não homologada (Lei nº 9.430, de 1996, art. 74, §17, com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 07 de outubro de 2014), que foi incluída no processo nº 10850-720.720/2017-94, em apenso).
A manifestação foi julgada pela DRJ Ribeirão Preto, acórdão nº 14-78.901, de 22/03/2018, improcedente.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Data do fato gerador: 31/01/2011 
PROVA.
A prova documental deve ser apresentada no momento da manifestação de inconformidade, a menos que demonstrado, justificadamente, o preenchimento de um dos requisitos constantes do art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235, de 1972, o que não se logrou atender neste caso.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Data do fato gerador: 31/01/2011 
INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE.
A autoridade administrativa não possui atribuição para apreciar a arguição de inconstitucionalidade ou de ilegalidade de dispositivos que integram a legislação tributária.
DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.
As decisões judiciais e administrativas relativas a terceiros não possuem eficácia normativa, uma vez que não integram a legislação tributária de que tratam os artigos 96 e 100 do Código Tributário Nacional.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
Data do fato gerador: 31/01/2011 
NÃO-CUMULATIVIDADE. INSUMOS. CRÉDITOS.
Somente dão direito a crédito no regime de incidência não-cumulativa os custos, encargos e despesas expressamente previstos na legislação de regência.
Para efeito da apuração de créditos no regime não cumulativo da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, o termo insumo não pode ser interpretado como todo e qualquer bem ou serviço necessário para a atividade da pessoa jurídica, mas, tão somente como aqueles bens e serviços diretamente utilizados na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços a terceiros, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado.
Bens e serviços empregados no cultivo de cana-de-açúcar não se classificam como insumos na fabricação de álcool ou de açúcar, por se tratarem de processos produtivos diversos. As despesas com aqueles itens não geram direito à apuração de créditos na determinação da contribuição devida sobre as receitas auferidas com vendas de açúcar e de álcool produzidos.
CRÉDITO. COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES.
Os combustíveis e lubrificantes utilizados ou consumidos no processo de produção de bens e serviços destinados à venda geram créditos do regime de apuração não-cumulativa.
CRÉDITO. PARTES E PEÇAS UTILIZADAS NA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.
Somente dão direito a crédito no regime da não cumulatividade as partes e peças utilizadas na manutenção de máquinas e equipamentos que sejam diretamente utilizados na produção ou fabricação de bens ou serviços destinados à venda, e que não sejam incorporados ao ativo imobilizado.
CRÉDITO. SERVIÇO DE TRATAMENTO DE EFLUENTES.
Dispêndio com tratamento de efluentes não é considerado insumo na fabricação de bens destinados à venda, pois não utilizado diretamente na produção destes.
NÃO-CUMULATIVIDADE. ARMAZENAGEM E FRETE. CRÉDITOS.
O estabelecimento industrial somente poderá descontar créditos calculados em relação à armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
NÃO-CUMULATIVIDADE. ATIVO IMOBILIZADO.
No regime da não cumulatividade, apenas os bens incorporados ao ativo imobilizado que estejam diretamente associados ao processo produtivo é que geram direito a crédito calculado sobre os encargos de depreciação ou calculado com base no valor de aquisição.

Regularmente cientificada a empresa apresentou Recurso Voluntário, onde alega resumidamente:
- aplicação do REsp nº 1.221.170 do STJ que reconheceu a ilegalidade das INs SRF nº 247/2002 e 404/2004;
- equivocado entendimento sobre a atividade agrícola da recorrente;
- créditos sobre bens e serviços utilizados como insumos, bem como destinados à manutenção de máquinas e equipamentos do processo agrícola;
- Créditos sobre Aquisição, Fabricação ou Construção de Bens do Imobilizado do Processo Agrícola;
- Créditos sobre Frete de Matéria-Prima (Cana-de-açúcar).
Em 14/05/2019, solicita a juntada de laudo técnico, com análise do processo industrial e agrícola da empresa.
É o relatório.
 Conselheira Mara Cristina Sifuentes, Relatora.
O presente recurso é tempestivo e preenche as demais condições de admissibilidade por isso dele tomo conhecimento. 
Do conceito de insumos para fins de creditamento do PIS e Cofins.
Sem me delongar no assunto, no CARF as decisões tem se pautado pelo que foi decidido na sessão de 22 de fevereiro de 2018, no Superior Tribunal de Justiça � STJ, quando concluiu o julgamento do REsp nº 1.221.170 (Temas 779 e 780), sob a sistemática de recursos repetitivos, no rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1036 e seguintes do CPC/2015), declarando a ilegalidade das Instruções Normativas nºs 247/2002 e 404/2004 da Receita Federal e firmando o entendimento de que o �conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item, bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte�.
A partir da publicação desse julgado a RFB emitiu o Parecer Normativo Cosit nº 5/2018, que em resumo traz as seguintes premissas:
1. Essencialidade, que diz respeito ao item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência; 
2. Relevância, considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g., equipamento de proteção individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço.
Cabe sempre lembrar que, nos termos do art. 62, §2º  do Anexo II do Regimento Interno do CARF § 2o, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei no 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverá ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Verifica-se que tanto o despacho decisório quanto o acórdão recorrido aplicaram conceito de insumo para fins de creditamento do PIS e Cofins já superado pelo STJ, o que já é argumentação suficiente para que seja efetuada a reanálise dos créditos.
Em outras palavras, tais bens e serviços glosados, embora necessários e essenciais às atividades da empresa, não se amoldam ao conceito de insumo estabelecido nas Instruções Normativas da Receita Federal, como já visto anteriormente, e portanto não devem gerar direito a crédito da não cumulatividade das contribuições.
A fabricação de açúcar e álcool e a produção de cana-de-açúcar são dois processos diferentes e que não se confundem, razão pela qual eventuais custos e despesas com a cultura de cana-de-açúcar e seu transporte até a unidade de fabricação do açúcar e do álcool não se enquadram no conceito legal de insumo desta fabricação.
No caso da indústria sucroalcooleira que traz integrada lavoura canavieira, a cana não tem o caráter de bem ou produto destinado à venda. Como afirma a própria contribuinte, os produtos comercializados no mercado são o açúcar e o álcool. Na medida em que a cana não é objeto de comercialização, não cabe falar em apuração de créditos a partir de bens e serviços empregados em sua produção.
Dessa forma, para fins de apuração de créditos da não cumulatividade, sem perquirir as características de um processo produtivo eventualmente verticalizado, resta clara a distinção entre os dois processos produtivos. Por conseguinte, os custos com a implantação e manutenção da lavoura não podem assumir a natureza de insumo da atividade industrial, atividade esta que consiste na produção dos �bens e produtos destinados à venda�.
A partir da aplicação do REsp STJ, que definiu como primordiais os conceitos de essencialidade e relevância, é possível reanalisar as glosas que foram mantidas pela DRJ.
Do mérito
Segundo consta no Termo de Verificação Fiscal a Usina Vertente LTDA é uma empresa tributada sob a forma do Lucro Real � Anual. E de acordo com o Instrumento de Alteração e Consolidação Contratual, de 10/05/2002, tem por objeto social, a produção, comercialização, e exportação de açúcar, álcool, e de outros derivados do processamento da cana-de-açúcar, prestação de serviços a terceiros e a industrialização por ordem destes, bem como a co-geração e a comercialização de energia elétrica.
De acordo com o laudo técnico apresentado o processo agrícola é constituído de aração, gradagem, subsolagem, correção do solo, fertirrigação, irrigação, adubação, sulcação, capina. No detalhamento constam descritas as etapas de preparação do solo, plantio, colheita, e tratos culturais.
Na produção industrial constam as seguintes etapas:
? Recepção de cana (Hillo);
? Extração de caldo;
? Preparo de caldo;
? Geração de vapor;
? Geração de energia elétrica;
? Fabricação de açúcar;
? Armazéns de açúcar;
? Fermentação de mosto e Destilação de vinho;
? Reservatórios de etanol;
? Laboratório industrial e de PCTS;
? Estação de tratamento de água;
? Captação de vinhaça; e 
? Captação de água. 
O Laudo técnico merece ser analisado e considerado já que traz luz sobre o processo produtivo da recorrente ajudando a entender a utilização dos diversos insumos nas etapas agrícola e industrial.
Nos termos do art. 22-A da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 10.256/2011, considera-se como empresa agroindustrial o �produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros�.
Em termos gerais, agroindustrial é uma unidade empresarial na qual ocorrem as etapas de beneficiamento, processamento e transformação de produtos agrícolas �in natura� até a embalagem prontos para comercialização, envolvendo diferentes tipos de agentes econômicos, como comércio, agroindustriais, prestadores de serviços, força estatal, entre outros. 
Em panorama geral, as atividades da Recorrente resumem-se no processo produtivo do álcool, onde se é dividido em atividade rural e industrial, cuja subsunção perfaz a atividade agroindustrial. Ou seja, verifica-se a atividade rural na produção da cana-de-açúcar e a industrial na transformação da cana em álcool e açúcar. 
O conceito de �insumo do insumo� tem sido utilizado em vários julgados do CARF para se permitir o creditamento dos insumos da fase pré-industrial. Sendo um processo produtivo complexo, com várias etapas até se chegar ao produto final, é possível que numa cadeia produtiva insumos sejam agregados paulatinamente aos produtos intermediários até se chegar ao produto final:
Reitero, então, que, em um processo produtivo de uma mesma empresa com várias etapas, cada qual gerando um produto que será insumo na etapa seguinte ("insumos dos insumos...") tem-se que o único elemento que se acrescenta ao conceito de insumo é o silogismo (se "a" é necessário a "b", e "b" é necessário a "c", então "a" é necessário a "c"), não obstando a tomada de créditos, tendo em vista que a exigência de vinculação �direta� (ou mesmo contato físico) com o produto vendido não encontra respaldo legal para as contribuições não cumulativas. A simples leitura do inciso II do art. 3o das leis de regência (Lei no 10.637(2002 e Lei no 10.833/2003) mostra que os bens e serviços devem ser utilizados como insumo �na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda...�, e não �na produção ou fabricação direta de bens ou produtos destinados à venda...�.
Resolução 3401-001.190, 28/09/2017, Conselheiro Rosaldo Trevisan.
Após essas considerações iniciais iniciemos a análise dos créditos glosados. 
A decisão da DRJ manteve as glosas de créditos da fase agrícola pelas seguintes razões, que conforme exposto, já estão superadas pela aplicação do REsp STJ, refletidas nas decisões recentes do CARF:
Diante do exposto acima, no caso em exame, em que a contribuinte produz para venda açúcar e álcool, para fins de apuração de créditos da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, todos os desembolsos empregados na atividade de plantio e cultivo da cana-de-açúcar não são considerados insumos.
Cumpre reafirmar que a condição imposta para o aproveitamento de créditos em relação à matéria-prima, produto intermediário, material de embalagem ou quaisquer outros bens, é a de que sofram alterações tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação (in casu, açúcar e álcool).
E quanto a serviços, a condição normativa imposta é a aplicação ou consumo pela pessoa jurídica diretamente em sua atividade produtiva.
Créditos sobre bens e serviços utilizados como insumos, bem como destinados à manutenção de máquinas e equipamentos do processo agrícola.
No despacho decisório consta que a aquisição de bens e serviços utilizados como insumos em processo produtivo distinto, ou seja, não aplicados na fabricação dos produtos destinados à venda, bem como destinados à manutenção de máquinas e equipamentos de processo produtivo distinto, inclusive processo agrícola, não gera direito de crédito por falta de previsão legal.
Créditos sobre Aquisição, Fabricação ou Construção de Bens do Imobilizado do Processo Agrícola
No despacho decisório consta que a aquisição ou fabricação ou construção de bens do imobilizado utilizados em processo produtivo distinto (processo agrícola), ou seja, não relacionados à produção de açúcar e álcool, isto é, não aplicados na fabricação dos produtos destinados à venda, não gera direito de crédito por falta de previsão legal .
A recorrente relembra que a legislação de regência autoriza que se incluam no cálculo do crédito a apropriar as máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado utilizados na prestação de serviços, na produção ou fabricação de bens destinados à venda, segundo o já citado art. 3º, VI, da Lei nº 10.833/2003.
Créditos sobre Frete de Matéria-Prima (Cana-de-açúcar)
Para o pagamento de frete no transporte de matéria-prima em operação de venda, ou seja, não relacionado à operação de venda dos produtos fabricados (açúcar e álcool), não gera direito de crédito por falta de previsão legal.
A recorrente informa que os fretes foram contratados para o transporte de matéria-prima, cana-de-açúcar para outro estabelecimento 
Em todos os casos há referência ao �Modelo Analítico Dinâmico � Créditos Indevidos Referentes à Aquisição de Bens, Serviços, Imobilizado e ao Transporte de Matéria Prima ou de Produto Acabado do Processo Agrícola � em Janeiro de 2011; e �Modelo Analítico Dinâmico � Créditos Indevidos referentes à Aquisição de Bens, Serviços e Imobilizado de Outros Processos � em Janeiro de 2011).
Nos modelos analíticos dinâmicos citados, que fazem parte do despacho decisório, consta que foram glosados itens aplicados na fase agrícola, de imobilizado (compressor), locação de máquinas e equipamentos, serviço de manutenção de agrícola, partes e peças de máquinas agrícolas (tratores, caminhões, colheitadeiras, etc), oxigênio para utilização em motomecânização, equipamentos de proteção e segurança do trabalhador (EPI), transporte de cana. Além disso, foi glosado um estetoscópio eletrônico, para uso na estação de tratamento de águas, do ativo imobilizado.
 Conforme já esclarecido, dentro da agroindústria, o conceito de produção é entendido de maneira integrada, sendo que o insumo da fase agrícola é necessário para se chegar ao produto final, por isso tem sido aceito o insumo do insumo. Por isso, o simples fato de ser aplicado na fase agrícola não é , por si, só motivo de glosa dos insumos. É necessário ir um passo adiante e analisar a pertinência e relevância com o processo produtivo da empresa, e o produto final fabricado.
Dentre os insumos glosados pela fiscalização entendo que todos são itens essenciais e relevantes para a produção agrícola e por isso a glosa deve ser revertida.
Os itens identificados como pertencentes ao imobilizado deverá ser concedido o crédito na medida da sua depreciação.
Os EPI por serem equipamentos de proteção e segurança do trabalhador, havendo normas específicas, que obrigam sua adoção, deverá ser revertida a glosa e considerado o crédito.
O transporte da cana-de-açúcar, como é pertencente a fase intermediária de produção, também é possível o creditamento.
E o estetoscópio eletrônico, para uso na estação de tratamento de águas, por estar também dentro de itens de adoção obrigatória por normas infralegais, deve ser acatado o creditamento.
Pelo exposto, conheço do recurso voluntário, e dou provimento total ao mesmo.
 (documento assinado digitalmente)
Mara Cristina Sifuentes 
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Paulo Roberto Duarte Moreira - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mara Cristina Sifuentes - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Hélcio Lafeta Reis,
Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Mara Cristina Sifuentes,
Laércio Cruz Uliana Junior, Marcio Robson Costa, Paulo Roberto Duarte Moreira e Arnaldo
Diefenthaeler Dornelles.

Relatério

Trata-se de Pedido de Restituicdo Eletrénico e de Declaracdes de Compensacéo
Eletronicas a ele vinculadas, abaixo indicados, relativos a crédito de Pagamento Indevido e/ou a
Maior (PGIM) de Cofins ndo cumulativo (céd. 0929), do periodo de apuragcdo 31/01/2011, no
valor originario total de R$ 90.148,42, recolhido em 25/02/2011, mediante DARF no valor
principal de R$ 417.398,73.

Houve representacéo para revisao de oficio, 0 que originou o presente processo:

Acontece que o Sistema de Controle de Créditos e Compensagdo (SCC), em anélise
automatica, evoluiu e reconheceu o crédito pleiteado sem levar em conta o histérico de
glosas nos contribuintes do setor sucroalcooleiro em outros pedidos de restituicio e ou
declaracbes de compensacdo referentes ao mesmo tipo de crédito, pagamento indevido
atrelado a Cofins ndo cumulativa ou Contribuicéo para o PIS ndo cumulativo.

Verifica-se que o motivo do suposto pagamento indevido é a retificagdo de DCTF,
depois de anos da ocorréncia do fato gerador, em funcdo de reconhecimento de supostos
novos créditos da contribuicdo, o que proporcionou reducéo significativa dos valores a
pagar da contribuicéo.

No Despacho decisorio n°60/2017/DRF/SJR/SP, efl. 166 e sgs., de 24/02/2017, o
direito creditorio foi reconhecido parcialmente:

Assunto: Pedido de Restituicdo e Declaracdo de compensacéo.

PEDIDO DE RESTITUICAO E COMPENSAGCAO DE VALORES PAGOS
INDEVIDAMENTE OU A MAIOR DE COFINS.

Na sistematica ndo cumulativa, ndo é possivel o creditamento do valor da Cofins ou do
PIS referente a operacdo de transporte de matéria-prima ou de produto acabado de outro
processo produtivo em operacdo de venda, por falta de previsdo legal.

Outrossim, se referente a aquisicdo de bens, inclusive do ativo imobilizado, e de
servigos utilizados ou aplicados em outro processo produtivo ou em processos ndo
relacionados a producdo ou fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda, bem
como se referente a manutencdo de maquinas e equipamentos de outros processos.

Serdo homologadas as declara¢fes de compensacdo se comprovada a liquidez e certeza
do crédito, até o limite do direito creditorio reconhecido.

O pagamento a maior é decorrente de retificacdo da Declaracdo de Débitos e
Créditos Tributarios Federais (DCTF), (fls.79-104), nas quais a Cofins apurada (débito apurado)
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foi reduzida. O Demonstrativo de Apuracdo das Contribui¢es Sociais (DACON) do periodo foi
retificado (fls.105-162), contendo valor apurado da Cofins de acordo com o registrado na DCTF
retificadora ativa (fls.92-104).

Em 05.04.2016, o interessado foi intimado, a apresentar as memorias de célculo
da Cofins apurada referentes as DCTF original e retificadora, planilhas em meio magnético de
notas fiscais relativas aos créditos considerados da contribuigdo, plano de contas e livros Razéo
do periodo, bem como a identificacdo de cada estabelecimento da empresa com indicacdo da
atividade desenvolvida em cada um deles (fls.14-20).

Na andlise dos documentos apresentados, considerando os demonstrativos de
apuracgédo da Cofins, as relaces de notas fiscais apresentadas e as atividades desenvolvidas no
seu estabelecimento, constatou-se que o aumento dos créditos a descontar do valor apurado da
Cofins deve-se, entre outros, a aquisicdo de bens e servigos, inclusive combustiveis e
lubrificantes, utilizados como insumos em outro processo (processo agricola), e a aquisicdo ou
depreciagdo de bens do imobilizado utilizados para transporte de matéria-prima, conforme
memorias de calculo e planilha de notas fiscais geradoras de crédito apresentadas pelo
interessado (fls.26-78).

Detalhando, o creditamento nas operagdes realizadas, mencionadas acima, pela pessoa
juridica interessada, é indevido porque:

1. a aquisicdo ou fabricacdo ou construcdo de bens do imobilizado utilizados em
processo produtivo distinto (processo agricola), ou seja, ndo relacionados & producéo de
acucar e alcool, isto €, ndo aplicados na fabricacdo dos produtos destinados & venda, ndo
gera direito de crédito por falta de previsdo legal (vide “Modelo Analitico Dindmico —
Créditos Indevidos Referentes a Aquisicdo de Bens, Servigos, Imobilizado e ao
Transporte de Matéria Prima ou de Produto Acabado do Processo Agricola —em Janeiro
de 2011 — em anexo).

2. 0 pagamento de frete no transporte de matéria-prima em operacdo de venda, ou seja,
ndo relacionado a operacdo de venda dos produtos fabricados (aglcar e alcool), ndo gera
direito de crédito por falta de previsdo legal (vide “Modelo Analitico Dindmico —
Creditos Indevidos Referentes a Aquisicdo de Bens, Servicos, Imobilizado e ao
Transporte de Matéria Prima ou de Produto Acabado do Processo Agricola —em Janeiro
de 2011 — em anexo).

3. a aquisicdo de bens e servigcos utilizados como insumos em processo produtivo
distinto, ou seja, ndo aplicados na fabricacdo dos produtos destinados & venda, bem
como destinados a manutencdo de maquinas e equipamentos de processo produtivo
distinto, inclusive processo agricola, ndo gera direito de crédito por falta de previsdo
legal (vide “Modelo Analitico Dindmico — Créditos Indevidos Referentes & Aquisicéo
de Bens, Servigos, Imobilizado e ao Transporte de Matéria Prima ou de Produto
Acabado do Processo Agricola — em Janeiro de 2011- em anexo; “Modelo Analitico
Dindmico — Créditos Indevidos referentes a Aquisicao de Bens, Servicos e Imobilizado
de Outros Processos — em Janeiro de 20117 — em anexo).

Também foi aplicada multa isolada sobre o valor do crédito ou débito objeto de
declaracdo de compensagdo ndo homologada, para os documentos transmitidos apés 14/06/2010,
em 50% do valor do débito objeto de declaracdo de compensacao ndo homologada (Lei n° 9.430,
de 1996, art. 74, §17, com redacdo dada pela Medida Provisoria n°® 656, de 07 de outubro de
2014), que foi incluida no processo n° 10850-720.720/2017-94, em apenso).
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A manifestacdo foi julgada pela DRJ Ribeirdo Preto, acorddo n® 14-78.901, de
22/03/2018, improcedente.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 31/01/2011
PROVA.

A prova documental deve ser apresentada no momento da manifestacdo de
inconformidade, a menos que demonstrado, justificadamente, o preenchimento de um
dos requisitos constantes do art. 16, § 4°, do Decreto n® 70.235, de 1972, 0 que ndo se
logrou atender neste caso.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 31/01/2011
INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE.

A autoridade administrativa ndo possui atribuicdo para apreciar a arguicdo de
inconstitucionalidade ou de ilegalidade de dispositivos que integram a legislacdo
tributéria.

DECISOES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.

As decisdes judiciais e administrativas relativas a terceiros ndo possuem eficécia
normativa, uma vez que nao integram a legislacdo tributaria de que tratam os artigos 96
e 100 do Cddigo Tributario Nacional.

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Data do fato gerador: 31/01/2011
NAO-CUMULATIVIDADE. INSUMOS. CREDITOS.

Somente ddo direito a crédito no regime de incidéncia ndo-cumulativa 0s custos,
encargos e despesas expressamente previstos na legislacdo de regéncia.

Para efeito da apuracdo de créditos no regime ndo cumulativo da Cofins e da
Contribuicdo para o PIS/Pasep, o termo insumo ndo pode ser interpretado como todo e
qualquer bem ou servi¢o necessario para a atividade da pessoa juridica, mas, téo
somente como aqueles bens e servi¢os diretamente utilizados na producdo de bens
destinados a venda ou na prestacdo de servicos a terceiros, desde que ndo estejam
incluidos no ativo imobilizado.

Bens e servicos empregados no cultivo de cana-de-aglcar ndo se classificam como
insumos na fabricacdo de alcool ou de agUcar, por se tratarem de processos produtivos
diversos. As despesas com aqueles itens ndo geram direito a apuragdo de créditos na
determinacdo da contribuicdo devida sobre as receitas auferidas com vendas de aglcar e
de alcool produzidos.

CREDITO. COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES.

Os combustiveis e lubrificantes utilizados ou consumidos no processo de produgdo de
bens e servicos destinados a venda geram créditos do regime de apuracdo ndo-
cumulativa.
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CREDITO. PARTES E PECAS UTILIZADAS NA MANUTENGCAO DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS.

Somente ddo direito a crédito no regime da ndo cumulatividade as partes e pecas
utilizadas na manutencdo de maquinas e equipamentos que sejam diretamente utilizados
na producdo ou fabricacdo de bens ou servicos destinados a venda, e que nao sejam
incorporados ao ativo imobilizado.

CREDITO. SERVIGCO DE TRATAMENTO DE EFLUENTES.

Dispéndio com tratamento de efluentes ndo é considerado insumo na fabricacdo de bens
destinados a venda, pois ndo utilizado diretamente na produgao destes.

NAO-CUMULATIVIDADE. ARMAZENAGEM E FRETE. CREDITOS.

O estabelecimento industrial somente poderé descontar créditos calculados em relagdo a
armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de venda, quando o dnus for suportado
pelo vendedor.

NAO-CUMULATIVIDADE. ATIVO IMOBILIZADO.

No regime da ndo cumulatividade, apenas os bens incorporados ao ativo imobilizado
que estejam diretamente associados ao processo produtivo é que geram direito a crédito
calculado sobre os encargos de depreciacdo ou calculado com base no valor de
aquisicéo.

Regularmente cientificada a empresa apresentou Recurso Voluntario, onde alega
resumidamente:

- aplicacdo do REsp n° 1.221.170 do STJ que reconheceu a ilegalidade das INs

SRF n° 247/2002 e 404/2004;

- equivocado entendimento sobre a atividade agricola da recorrente;

- créditos sobre bens e servigos utilizados como insumos, bem como destinados a

manutencdo de maquinas e equipamentos do processo agricola;

- Créditos sobre Aquisi¢do, Fabricagdo ou Construcdo de Bens do Imobilizado do
Processo Agricola;

- Créditos sobre Frete de Matéria-Prima (Cana-de-agUcar).

Em 14/05/2019, solicita a juntada de laudo técnico, com analise do processo

industrial e agricola da empresa.

Voto

E o relatério.

Conselheira Mara Cristina Sifuentes, Relatora.
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O presente recurso é tempestivo e preenche as demais condi¢bes de
admissibilidade por isso dele tomo conhecimento.

Do conceito de insumos para fins de creditamento do PIS e Cofins.

Sem me delongar no assunto, no CARF as decisdes tem se pautado pelo que foi
decidido na sessdo de 22 de fevereiro de 2018, no Superior Tribunal de Justica — STJ, quando
concluiu o julgamento do REsp n° 1.221.170 (Temas 779 e 780), sob a sistematica de recursos
repetitivos, no rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1036 e seguintes do CPC/2015), declarando
a ilegalidade das Instrucdes Normativas n°s 247/2002 e 404/2004 da Receita Federal e firmando
0 entendimento de que 0 “conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de
essencialidade ou relevancia, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item, bem ou servico para o desenvolvimento da atividade econémica
desempenhada pelo contribuinte”.

A partir da publicacdo desse julgado a RFB emitiu o Parecer Normativo Cosit
n° 5/2018, que em resumo traz as seguintes premissas:

1. Essencialidade, que diz respeito ao item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servigo, constituindo elemento estrutural e
inseparavel do processo produtivo ou da execugdo do servigo, ou, quando menos, a sua
falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiéncia;

2. Relevancia, considerada como critério definidor de insumo, é identificavel no item
cuja finalidade, embora ndo indispensavel a elaboracdo do préprio produto ou a
prestacdo do servico, integre o processo de producdo, seja pelas singularidades de cada
cadeia produtiva (v.g., o papel da 4gua na fabricacdo de fogos de artificio difere daquele
desempenhado na agroindistria), seja por imposicdo legal (v.g., equipamento de
protecdo individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepcdo de pertinéncia,
caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisi¢do na producdo ou na
execugdo do servigo.

Cabe sempre lembrar que, nos termos do art. 62, 82° do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF § 20, as decisOes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na
sistematica dos arts. 543-B e 543-C da Lei n°5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei no
13.105, de 2015 - Codigo de Processo Civil, devera ser reproduzido pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no ambito do CARF.

Verifica-se que tanto o despacho decisério quanto o acérddo recorrido
aplicaram conceito de insumo para fins de creditamento do PIS e Cofins ja superado pelo STJ, o
que ja é argumentacdo suficiente para que seja efetuada a reanélise dos créditos.

Em outras palavras, tais bens e servicos glosados, embora necessarios e essenciais as
atividades da empresa, ndo se amoldam ao conceito de insumo estabelecido nas
Instrucdes Normativas da Receita Federal, como ja visto anteriormente, e portanto ndo
devem gerar direito a crédito da ndo cumulatividade das contribuicdes.

A fabricacdo de aclcar e alcool e a producdo de cana-de-aglcar sdo dois processos
diferentes e que ndo se confundem, razdo pela qual eventuais custos e despesas com a
cultura de cana-de-aglcar e seu transporte até a unidade de fabricacdo do acucar e do
alcool ndo se enquadram no conceito legal de insumo desta fabricacéo.
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No caso da industria sucroalcooleira que traz integrada lavoura canavieira, a cana ndo
tem o carater de bem ou produto destinado & venda. Como afirma a propria contribuinte,
0s produtos comercializados no mercado sdo o aclcar e o alcool. Na medida em que a
cana ndo é objeto de comercializagdo, ndo cabe falar em apuracao de créditos a partir de
bens e servigcos empregados em sua produgéo.

Dessa forma, para fins de apuracdo de créditos da ndo cumulatividade, sem perquirir as
caracteristicas de um processo produtivo eventualmente verticalizado, resta clara a
distincdo entre os dois processos produtivos. Por conseguinte, 0s custos com a
implantacdo e manutencdo da lavoura ndo podem assumir a natureza de insumo da
atividade industrial, atividade esta gue consiste na producdo dos “bens e produtos
destinados a venda .

A partir da aplicagdo do REsp STJ, que definiu como primordiais 0s conceitos
de essencialidade e relevancia, € possivel reanalisar as glosas que foram mantidas pela DRJ.

Do mérito

Segundo consta no Termo de Verificacdo Fiscal a Usina Vertente LTDA é uma
empresa tributada sob a forma do Lucro Real — Anual. E de acordo com o Instrumento de
Alteracdo e Consolidacdo Contratual, de 10/05/2002, tem por objeto social, a producdo,
comercializacdo, e exportacdo de acgucar, alcool, e de outros derivados do processamento da
cana-de-agucar, prestacdo de servicos a terceiros e a industrializacdo por ordem destes, bem
como a co-geracgdo e a comercializacdo de energia elétrica.

De acordo com o laudo técnico apresentado o processo agricola é constituido
de aracdo, gradagem, subsolagem, correcdo do solo, fertirrigacao, irrigacdo, adubacéo, sulcacao,
capina. No detalhamento constam descritas as etapas de preparagdo do solo, plantio, colheita, e
tratos culturais.

Na producéo industrial constam as seguintes etapas:
v Recepcéo de cana (Hillo);

Extracdo de caldo;

Preparo de caldo;

Geragdo de vapor;

Geracdo de energia elétrica;

Fabricagdo de agUcar;

Armazéns de aglcar;

Fermentacéo de mosto e Destilagdo de vinho;

Reservatorios de etanol;

Laboratorio industrial e de PCTS;

Estacdo de tratamento de agua;

SN N N N U N N N SN

Captacdo de vinhaca; e
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v Captacdo de agua.

O Laudo técnico merece ser analisado e considerado ja que traz luz sobre o
processo produtivo da recorrente ajudando a entender a utilizacdo dos diversos insumos nas
etapas agricola e industrial.

Nos termos do art. 22-A da Lei 8.212/91, com redagéo dada pela Lei 10.256/2011,
considera-se como empresa agroindustrial o “produtor rural pessoa juridica cuja atividade
econdmica seja a industrializacdo de producéo propria ou de producéo propria e adquirida de
terceiros”.

Em termos gerais, agroindustrial ¢ uma unidade empresarial na qual ocorrem as
etapas de beneficiamento, processamento e transformacao de produtos agricolas “in natura” até a
embalagem prontos para comercializacdo, envolvendo diferentes tipos de agentes econémicos,
como comeércio, agroindustriais, prestadores de servicos, forca estatal, entre outros.

Em panorama geral, as atividades da Recorrente resumem-se Nno pProcesso
produtivo do alcool, onde se é dividido em atividade rural e industrial, cuja subsuncgéo perfaz a
atividade agroindustrial. Ou seja, verifica-se a atividade rural na producdo da cana-de-agucar e a
industrial na transformacdo da cana em alcool e agucar.

O conceito de “insumo do insumo” tem sido utilizado em varios julgados do
CARF para se permitir o creditamento dos insumos da fase pré-industrial. Sendo um processo
produtivo complexo, com vérias etapas até se chegar ao produto final, é possivel que numa
cadeia produtiva insumos sejam agregados paulatinamente aos produtos intermediarios até se
chegar ao produto final:

Reitero, entdo, que, em um processo produtivo de uma mesma empresa com varias
etapas, cada qual gerando um produto que sera insumo na etapa seguinte ("insumos dos
insumos...") tem-se que o Unico elemento que se acrescenta ao conceito de insumo é o
silogismo (se "a" é necessario a "b", e "b" é necessario a "c", entdo "a" € necessario a
"c"), ndo obstando a tomada de créditos, tendo em vista que a exigéncia de vinculacdo
“direta” (ou mesmo contato fisico) com o produto vendido ndo encontra respaldo legal
para as contribuicdes ndo cumulativas. A simples leitura do inciso 11 do art. 3° das leis
de regéncia (Lei n° 10.637/2002 e Lei n° 10.833/2003) mostra que 0s bens e servigos
devem ser utilizados como insumo “na produgdo ou fabricacdo de bens ou produtos
destinados a venda...”, e ndo “na produgdo ou fabricacdo direta de bens ou produtos
destinados a venda...”.

Resolugdo 3401-001.190, 28/09/2017, Conselheiro Rosaldo Trevisan.

Apds essas consideragdes iniciais iniciemos a analise dos créditos glosados.

A decisdo da DRJ manteve as glosas de créditos da fase agricola pelas seguintes
razdes, que conforme exposto, ja estdo superadas pela aplicacdo do REsp STJ, refletidas nas
decisoes recentes do CARF:

Diante do exposto acima, no caso em exame, em que a contribuinte produz para venda
acucar e alcool, para fins de apuracdo de créditos da Cofins e da Contribui¢do para o
P1S/Pasep, todos os desembolsos empregados na atividade de plantio e cultivo da cana-
de-agicar ndo séo considerados insumos.
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Cumpre reafirmar que a condicdo imposta para o aproveitamento de créditos em relagdo
a matéria-prima, produto intermediario, material de embalagem ou quaisquer outros
bens, é a de que sofram alteracfes tais como o desgaste, 0 dano ou a perda de
propriedades fisicas ou quimicas em funcdo da acdo diretamente exercida sobre o
produto em fabricacéo (in casu, aglcar e alcool).

E quanto a servicos, a condicdo normativa imposta é a aplicagdo ou consumo pela
pessoa juridica diretamente em sua atividade produtiva.

Créditos sobre bens e servicos utilizados como insumos, bem como destinados a
manutencdo de maquinas e equipamentos do processo agricola.

No despacho decisério consta que a aquisicao de bens e servigos utilizados como
insumos em processo produtivo distinto, ou seja, ndo aplicados na fabricacdo dos produtos
destinados a venda, bem como destinados a manutencdo de maquinas e equipamentos de
processo produtivo distinto, inclusive processo agricola, ndo gera direito de crédito por falta de
previsao legal.

Créditos sobre Aquisi¢do, Fabricagdo ou Construcdo de Bens do Imobilizado do Processo
Agricola

No despacho decisério consta que a aquisicdo ou fabricacdo ou construcdo de
bens do imobilizado utilizados em processo produtivo distinto (processo agricola), ou seja, ndo
relacionados a producdo de acgucar e alcool, isto é, ndo aplicados na fabricagdo dos produtos
destinados a venda, ndo gera direito de crédito por falta de previséo legal .

A recorrente relembra que a legislacdo de regéncia autoriza que se incluam no
calculo do crédito a apropriar as maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado utilizados na prestacdo de servicos, na producdo ou fabricacdo de bens destinados a
venda, segundo o ja citado art. 3°, VI, da Lei n° 10.833/2003.

Créditos sobre Frete de Matéria-Prima (Cana-de-acucar)

Para 0 pagamento de frete no transporte de matéria-prima em operacgao de venda,
ou seja, ndo relacionado a operacdo de venda dos produtos fabricados (agucar e alcool), ndo gera
direito de crédito por falta de previséo legal.

A recorrente informa que os fretes foram contratados para o transporte de matéria-
prima, cana-de-acucar para outro estabelecimento

Em todos os casos ha referéncia ao “Modelo Analitico Dindmico — Creéditos
Indevidos Referentes a Aquisicdo de Bens, Servigos, Imobilizado e ao Transporte de Matéria
Prima ou de Produto Acabado do Processo Agricola — em Janeiro de 2011; e “Modelo Analitico
Dindmico — Créditos Indevidos referentes a Aquisicdo de Bens, Servigos e Imobilizado de
Outros Processos — em Janeiro de 2011).

Nos modelos analiticos dindmicos citados, que fazem parte do despacho decisorio,
consta que foram glosados itens aplicados na fase agricola, de imobilizado (compressor), locacdo
de maquinas e equipamentos, servigo de manutencdo de agricola, partes e pecas de maquinas
agricolas (tratores, caminhdes, colheitadeiras, etc), oxigénio para utilizacio em
motomecanizagdo, equipamentos de protecdo e seguranca do trabalhador (EPI), transporte de
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cana. Além disso, foi glosado um estetoscopio eletrénico, para uso na estacao de tratamento de
aguas, do ativo imobilizado.

Conforme ja esclarecido, dentro da agroindistria, o conceito de producdo é
entendido de maneira integrada, sendo que o insumo da fase agricola é necessario para se chegar
ao produto final, por isso tem sido aceito o insumo do insumo. Por isso, o simples fato de ser
aplicado na fase agricola ndo é , por si, s6 motivo de glosa dos insumos. E necessario ir um passo
adiante e analisar a pertinéncia e relevancia com o processo produtivo da empresa, e o produto
final fabricado.

Dentre os insumos glosados pela fiscalizacdo entendo que todos sdo itens
essenciais e relevantes para a produgéo agricola e por isso a glosa deve ser revertida.

Os itens identificados como pertencentes ao imobilizado devera ser concedido o
crédito na medida da sua depreciagéo.

Os EPI por serem equipamentos de protecdo e seguranca do trabalhador, havendo
normas especificas, que obrigam sua adogdo, deverd ser revertida a glosa e considerado o
crédito.

O transporte da cana-de-agUcar, como é pertencente a fase intermediaria de
producéo, também é possivel o creditamento.

E o estetoscdpio eletrdnico, para uso na estacdo de tratamento de &guas, por estar
também dentro de itens de adocdo obrigatéria por normas infralegais, deve ser acatado o
creditamento.

Pelo exposto, conheco do recurso voluntario, e dou provimento total ao mesmo.

(documento assinado digitalmente)

Mara Cristina Sifuentes



